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Impressiona que passados mais de 45 anos, com as demandas ambientais mundiais em patamares elevados, como mudanças climáticas, descarbonização dos modelos de desenvolvimento, além de outros conceitos que não apenas o PIB para medir desenvolvimento, ainda se discutam alterações do Código Florestal Brasileiro do modo como vem sendo feito. 
Nenhuma incorporação dos avanços da ciência ocorridos nessas quase cinco décadas são levados em consideração quando se discutem mudanças na legislação que deveria estar protegendo os ecossistemas brasileiros. Nem por parte de cientistas, que podem ter sido preteridos nas discussões havidas, nem por parte dos que propuseram as alterações, e, surpreendentemente, por parte da imprensa. Todos, aparentemente, continuam aferrados a um texto produzido nos idos de 1965, conforme se pode depreender tanto de dois artigos publicados recentemente na Folha de São Paulo
, como por próprio editorial desse jornal
.
Desde pelo menos o final da década passada, alguns trabalhos científicos abriram um horizonte novo para avaliar a vertente ambiental dos processos produtivos das sociedades humanas, tirando seu reducionismo puramente econômico. Principalmente os conceitos de serviços ecossistêmicos e suas valorações, o que vem mostrar o anacronismo que embasou o Código Florestal e as atuais discussões a seu respeito. Atualmente essa Lei ordena relações que se dão no mesmo espaço físico, onde convivem a produção privada para o mercado e a produção de outros serviços ecossistêmicos
, que são públicos e que precisariam ser valorados e remunerados.  
 É importante reter que esses serviços, de vital importância para a humanidade, podem se originar desde ecossistemas praticamente intocados, como por agroecossistemas modificados ou até por ecossistemas urbanos, podendo fazer parte de mercados institucionalizados ou serem bens públicos, de interesse para a sociedade como um todo. Tratar adequadamente esses novos conceitos é o real desafio para os que querem que o Código Florestal atinja seus objetivos ambientais, sociais e econômicos. E não como atualmente, quando há algo de profundamente errado com esse diploma legal, visto que a maior parte dos que são regidos por ele estão na “ilegalidade”. Não querer mudá-lo não vai modificar essa situação, muito menos resolver a questão ambiental brasileira no que tange ao espaço rural. Se uma lei em vigor há mais de 45 anos não conseguiu conter a devastação, porque sua manutenção conseguiria?

No entanto, a discussão, pelo visto, passa longe disso com uma carga de “ismos” e desqualificações de lado a lado que aumenta o calor mas não trás luz.
As vertentes contra ou favoráveis às alterações na legislação dizem querer uma produção sustentável. Para que isso aconteça seria preciso discutir os vários tipos de produtos e serviços derivados dos diferentes ecossistemas e como adequá-los à sustentabilidade. No entanto, verifica-se que as argumentações apresentadas, sejam dos dois artigos, sejam do editorial em pauta deslocam a discussão sobre a necessidade da manutenção ou mudança da legislação. Ameaças de que o País não exportará ou de que as nações desenvolvidas querem tolher o destino de potência do Brasil ou atribuir os problemas a latifundiários não são argumentos para manter a questão num patamar tão antiquado cientificamente. 
Para haver uma legislação efetiva, devem-se incorporar novos conceitos gestados à luz da ciência, prevendo revisões de tempos em tempos para incorporar outros avanços. Tais conceitos auxiliariam a resolver os problemas políticos que emergem das responsabilidades de cada agente: os vários tipos de serviços ecossistêmicos prestados e suas gradações sociais; sobre quem recairiam os custos da produção desses serviços.

Em qualquer avaliação ambiental a unidade é o ecossistema e o princípio mais básico o da manutenção da diversidade. Cada ecossistema merece tratamento específico. Para cada caso o projeto técnico, com as bacias hidrográficas e os biomas como focos de análise, deve ser o instrumento por excelência da Lei estabelecendo formas de pagamento pelos serviços ecossistêmicos prestados à sociedade.

Hoje na legislação os aspectos mais controversos dizem respeito a dois conceitos Área de Preservação Permanente e Reserva Legal. Na concepção original do Código essas áreas eram complementares e podiam ser superpostas já que suas funções eram a proteção dos recursos naturais. Em 2001 houve uma mudança substancial criando-se dois tipos de florestas de proteção dentro de uma mesma propriedade. A Reserva Legal tal como formulada atualmente se constitui numa anomalia, porque ao estabelecer percentual fixo por propriedade para reserva florestal não se baseou em nenhuma avaliação lastreada em conceitos científicos ou técnicos que indicasse que o tamanho de uma reserva florestal deva ser de um percentual fixo por propriedade, para que os objetivos de conservação sejam alcançados. Pelo contrário, esse método leva à extinção de espécies que necessitam grandes territórios para sua manutenção, intensifica a endogamia em áreas pequenas e confinadas, além de favorecer o descontrole populacional pela quebra de cadeias tróficas. Além disso, a MP ao determinar um percentual fixo em cada propriedade discrimina indivíduos, ao pretender tratar igualmente coisas que são absolutamente desiguais. A mesma unidade de área pode variar em muitos aspectos, além obviamente do tamanho: físicos, químicos, biológicos, climáticos, locacionais, históricos, pela incorporação de tecnologia e capital, pela sua fragilidade ambiental, pela sua rentabilidade, pela exploração técnica e pelo tipo de cultura que é feita e muitos outros aspectos.
E onde estariam os amplos desmatamentos sugeridos? Nas propriedades rurais do Centro Sul do País isso é impossível, até por força da Lei da Mata Atlântica. Essa argumentação apenas reforça a tese de que a questão deva ser tratada regionalmente. 
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� Numa primeira aproximação a gama desses serviços poderia ser agrupada em quatro tipos principais: Serviços de abastecimento: alimentar (incluindo pesca e caça), culturas agropecuárias, alimentos selvagens e especiarias; água; farmacêuticos, bioquímicos e produtos industriais; energia (hídrica, combustíveis de biomassa). Serviços de regulação: seqüestro de carbono e regulação climática; resíduos de decomposição e desintoxicação; purificação e regularização de fluxos de água e ar; polinização de culturas; controle biológico de pragas e doenças. Serviços de suporte: intemperismo e formação de solos, ciclagem e dispersão de nutrientes; dispersão de sementes; produção primária, fonte de material genético. Serviços culturais: inspiração intelectual, cultural e espiritual; experiências recreativas (incluindo o ecoturismo); descobertas científicas.








Página 3 de 3

